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Dispõe sobre a instituição da Secretaria do Tribunal Pleno.



A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 150, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o serviço de Secretaria do Tribunal Pleno no âmbito desta Diretoria, com as atribuições definidas no art. 12, do Regimento Interno.
Art. 2º Fica revogada a Instrução de Serviço nº 16/2011, renumerada para nº 15/2011. 
Art. 3º Esta Instrução de Serviço entrará em vigor na data de sua publicação.
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SIMONE DE SOUZA PINTO MANASSÉS
Diretor Geral
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